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- AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de 
Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Especial, no valor de R$500,00 (quinhentos reais) - Dotação Orçamentária 
03.07.020 - 4260 - Aquisição de Cotas de Cooperativas. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a anular 
parcialmente a dotação orçamentária 03.07.032. 4120 - Equipamento e 
Material Permanente, para cobrir as deseesas referidas no Art. l' . 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conliário. 

Prefeitura MurlidlpOcWikehães, 15 de outubro de 1.998. 
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Antônio Carlos Morais anda 
Prefeito Municipal 
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Parecer o2 comissão de ,F)vv-Lavri_n-21- ePt ecfrvvuuac, 
Xiyvkii-u4t c6 ,-7(~-2á  ao projeto 

de Lel de rie  0131  '/ 
Após analizarmos o Projeto de Lei acima citado, 

somos FAVORÁVEIS a sua  eta-tà 

  e nesta data o devolvemos a MÊSA DiRETC)RA 
para as considerações finais 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
G hães, aos) (  deLyi/e14/sVrn..b4.12  de 199 .2...__ 

Arovaáo 
) 1 12 t‘•-• discussão 

Sala das meses. )6  / 1 

P R E 114f r/11, E IN T E 

A SANÇÃO 
Sala das easseessÁLIÁULI  qf 

PR 4118ENTE 


